Empréstimo ao
setor publico 0
ficara em 7%

BRASILIA — As instituicées do
sistema financeiro nido poderio ex-
pandir o saldo de empréstimos ao se-
tor publico além de sete por cento,
no més de outubro, quando a corre:
¢30 monetaria sera de 9,5 por cento.
Serd o quinto més consecutivo em
que a expansdo dos empréstimos ao
setor publico fica abaixo da inflacdo
e da corre¢cdo monetéria expurgada,
de acordo com o objetivo de cumpri-
mento das metas do déficit piblico
acertadas com o Fundo Monetério
Internacional (FMI).

As informacdes foram prestadas,
ontem, pelo Secretéario-Geral do Mi-
nistério do Planejamento, José Fla-
vio Pécora, logo apés a reunido do
Comité Interministerial de Acompa-
nhamento dos Or¢amentos Publicos
(Comor), com os representantes dos
bancos oficiais federais. Hoje, sera a
vez dos representantes dos bancos
oficiais estaduais reunirem-se com o
Comor, para ouvirem as mesmas re-
comendacdes do Governo, de rigoro-
so cumprimento dos limites de ex-
pansdo de empréstimos ao setor pu.
blico, com base na Resolucdo 831, de
junho deste ano.

Empresas vao
centralizar

IR na fonte

BRASILIA — O Presidente Jodo
Figueiredo assinou decreto-lei on-
tem, autorizando o Ministério da Fa-
zenda a dispensar a exigéncia de do-
cumentos comprobatérios do paga-
mento de impostos (as chamadas
Obrigacdes Tributérias Acessérias)
que considerar desnecessarios. Trés
portarias do Ministério da Fazenda

' e duas instrucdes normativas da Re-
ceita Federal, baixadas junto com o
decreto-lei, permitirfo acliminacéo
de 7,6 milhdes de documentos em
1084,

Duas das mais importantes medi-
das tomadas ontem, com base no
decreto-lei, permitem que as empre-
sas com filiais centralizem em sua
sede o recolhimento do Imposto de
Renda de seus empregatos retidona
fonte, e dispensam de publicacdo do
balango semestral as instituicdes fi-
lantrépicas, de educacdo, de pesqui-
sas cientificas, ou de cultura. No pri-
meiro caso, uma tnica DARF (De-
claraclio de Arrecadacdo Federal),

na empresa-sede, conterd o IR reti-
do dos funcionérios na fonte. l



